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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 024/2025 
LEI 14.133/2021 

PROCESSO DE ORIGEM 
Pregão Eletrônico N° 021/2025 
N° PROCESSO ADMINISTRATIVO: 094/2025 

E~O 
OBJETO 
Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresas especializadas em fornecimento de 
medicamentos e correlatos 

VALOR TOTAL REGISTRADO 
R$ 3.837.999,30 (três milhões, oitocentos e trinta e sete mil, novecentos e noventa e nove reais e trinta 
centavos) 

VIGÊNCIAS 
INICIAL: 20 de Outubro de 2025 
FINAL: 20 de Outubro de 2026 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
Fundo Municipal de Saúde 

LUI 
ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

DADOS DO BENEFICIÁRIO 

O DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, CNPJ n° 08.516.958/0001-41 
AVENIDA ODILON ARAUJO, 645, PICARRA, Teresina, Piauí 

ãb licitacao@distrimedpi.com.br, (86) 3194-5900, 
LUIS CARVALHO DOS SANTOS, CPF n°805.592.123-72 

PREÂMBULO 
Aos 20 de Outubro de 2025, a Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA, através da Unidade Gerenciadora 
Fundo Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ n° 13.911.405/0001-23, lavra a presente Ata de Registro de Preços 
(ARP), referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão Eletrônico N° 021/2025, que 
tem como objeto Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresas especializadas em 
fornecimento de medicamentos e correlatos, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada 
nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo de referência do Processo de 
Contratação em referência referenciada, atendendo as condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as 
partes às normas constantes na, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 
2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento 
vinculativo e obrigacional às partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
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1 - A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresas 
especializadas em fornecimento de medicamentos e correlatos, especificado no Termo de Referência, Anexo 1 do 
edital do Pregão Eletrônico N° 021/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 
tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA 
2.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente 
à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 

2.1 .1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 
1 (um) exercício financeiro. 
2.1.2  -  Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme 
o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2.1 - O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade da 
ata de registro de preços. 

2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei 
n° 14.133, de 2021. 
2.4  -  Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata 
de registro de preços: 

2.4.1  -  Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites dela; 
2.4.2  -  Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

2.4.2.1  -  Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; 
2.4.2.2  -  Mantiverem sua proposta original. 

2.4.3  -  Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 

2.5  -  O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
2.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para 
o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original. 
2.7 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente será 
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

2.7.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; 
2.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 

2.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
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2.9 - Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, sob pena 
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 

2.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 
do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 
justificativa seja aceita pela Administração. 

2. 10 - A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP. 
2.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
2.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento 
convocatório, poderá: 

2.12.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

2.13 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada. 

CLÁUSULA TERCEIRA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS 
3.1 - As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de preços. 
3.2 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
participante. 
3.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado 
participante para efeito do remanejamento. 
3.4 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do 
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

CLÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
4.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
4.2 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 
situações: 

4.2.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021; 
4.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota, n2  414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 

www.ba raodegrajau.ma.gov.br  

Página 3 de 16 

o 

o 



FLS.  NO _ .!.Q______ 

PROC. 

RUBR1CA:_2_- 
TRABALHANDO PARA TODOS 

4.1.3  -  Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou repactuação 
sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.1.3.1  -  No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; 
4.1.3.2 -No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação. 

CLÁUSULA QUINTA  -  NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
5.1  -  Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

5. 1.1  -  Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
5.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 
e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
5.1.3— Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
5.1.4  -  Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência 
e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.2  -  Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 

5.2.1  -  Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 
5.2.2  -  Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6. 1, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados. 
5.2.4  -  Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
5.2.5 —Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
5.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
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avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.1 - O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

6.1 .1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
6.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
6.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto n° 
11.462, de 2023; ou 
6.1.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021. 

6.1.4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

6.2  -  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão ou 
da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar 
os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
6.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro 
de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

6.4.1 - Por razão de interesse público; 
6.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 
ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 

30 e 27, § 40, ambos do Decreto n° 11.462, 
de 2023. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
7.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
instrumento convocatório; 

7.1.2 - As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

7.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 
7.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas 
no item 6.15  dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
8.1 - As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 
no Termo de Referência, Anexo 1 do instrumento convocatório. 
8.2 - Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo 1, com o cadastro de reserva das empresas signatárias 
que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação em 
referência. 
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8.3 - Fica eleito o Foro da cidade de Barão de Grajaú, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA 

de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como 

renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio de 

qualquer das partes. 

CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 - Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal 

que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 

participantes, observados os seguintes requisitos: 

9.1 .1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e 

9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

9.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 

9.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

9.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

9.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade 

de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos 

do item 9.1. 

9.5 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento 

dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador 
e para os participantes. 
9.6 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 

item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número 

de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ITENS REGISTRADOS 
10.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições 
ofertadas na proposta são as que seguem: 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP 

Lote 01 

Item 
J Descrição Marca Unidade 1 Quant. Valor Unit. ES Total 

1 J 8888 - A.A.S. ADULTO 500MG COMP E.M.S COMP 15.000 R$ 0,28 R$ 4.200,00 
2 A.A.S. INFANTIL 100MGCOMP E.M.S COMP 1 35.000 R$0,09 R$ 3.150,00 
3 1 ACIDO FOLICO SMGCOMP HIPOLABOR COMP 35.000 R$ 0,06 R$2.100,00 

AMOXICILINA 500MG COMI' PRATI COMP 16.875 R$ 0,44 R$ 7.425,00 
5 AMPICILINA 500MG COMI' PRATI 1 COMI' 3.000 R$ 0,77 R$ 2.3 10,00 
6 AZITROMICINA 500MG COMP PRATI í COMI' 25.000 R$ 1,53 R$ 38.250,00 
7 BROMOPRIDA IOMG COMI' PRATI 1 COMP 3.000 R$ 0,21 R$ 630,00 
8 CARBIDOPA+LEVODOPA 25+ 250M0 COMP TEUTO 1 COMI' 1.875 R$ 1,22 R$ 2.287,50 
9 CARVEDILOL 12,5MG COMI' E.M.S COMP 1 3.563 R$ 0,11 R$ 391,93 
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RUBRICA:. 

10 CARVEDILOL 25MG COMP E.M.S COMP 5.000 R$ 0,18 R$ 900,00 
11 CARVEDILOL 3,125M0 COMP E.M.S COMP 5.000 R$ 0,11 R$ 550,00 
12 CARVEDILOL 6.25 MG COMP E.M.S COMP 8.000 R$ 0,16 R$ 1.280,00 
13 CEFALEXINA 500MG COMP ABL COMP 28.000 R$ 1,04 R$ 29.120,00 
14 CETOCONAZOL 200MG COMP PHARLAB COMP 15.000 R$ 0,39 R$ 5.850,00 

15 CETOCONAZOL CREME DERMATOLOGICO GEOLAB TUB 3.000 R$4,16 R$ 12.480,00 

16 CIPROFLOXACINO 500MG COMP PHARLAB COMP 10.000 R$ 0,33 R$ 3.300,00 
17 COMPLEXO B COMPRIMIDO COMP NATULAB COMP 30.000 R$ 0,08 R$ 2.400,00 
18 DESLORATADINA COMP MULTILAB COMP 800 R$ 0,87 R$ 696,00 
19 DEXCLOFENIRAMINA 2M0 COMP GEOLAB COMP 938 R$ 0,08 R$ 75,04 
20 DIGOXINA 0,25MG C/500 COMP PHARLAB COMP 5.000 R$ 0,45 R$ 2.250,00 
21 DIPIRONA SODICA 500MG COMP PRATI COMP 40.000 R$ 0,21 R$ 8.400,00 
22 ESPIROLACTONA 25MG COMP GEOLAB COME 2.000 R$ 0,33 R$ 660,00 
23 ESPIRONOLACTONA 100MG COMP HIPOLABOR COME 1.500 R$ 0,87 R$ 1.305,00 
24 ESPIRONOLACTONA SOMG COME GERMED COME 1.500 R$ 0,38 R$ 570,00 
25 FLORAX ADULTO C15 FLAC. 5ML INFAN CX 1.500 R$ 49,61 R$ 74.415,00 
26 FLORAX PEDIATRICO C15 FLAC. SML INFAN CX 1.500 R$ 54,92 R$ 82.380,00 
27 FUROSEMIDA 40MG COME CIMED COMP 56.250 R$ 0,23 R$ 12.937,50 
28 GLIBENCLAMIDA SMG COME GEOLAB COME 96.000 R$ 0,08 R$ 7.680,00 
29 IBUPROFENO 300MG COME TEUTO COMP 18.750 R$ 0,20 R$ 3.750,00 
30 IBUPROFENO 600MG COME PRATI COME 18.750 R$ 0,21 R$ 3.937,50 

31 KOLLAGENASE SI CLORANFENICOL 
POMADA 30G CRISTÁLIA TUB 800 R$ 27,17 R$ 21.736,00 

32 LEVODOPA+BENZERAZIDA (200MG+50MG) 
COMP ACHE COME 750 R$ 5,54 R$ 4.155,00 

33 LEVODOPA+BENZERAZIDA IOOMG-f25MG 
CONT ACHE COME 1.500 R$ 2,48 R$ 3.720,00 

34 LEVOFLOXACINO 500MG COME GEOLAB COME 3.750 R$ 1,54 R$ 5.775,00 
35 LIDOCAINA GEL 30(1 PHARLAB TUB 3.000 R$ 6,56 R$ 19.680,00 
36 LOSARTANA POTASSICA SOMO COME GEOLAB COMP 580.000 R$ 0,09 R$ 52.200,00 
37 MESILATO DE DOXAZOSINA 2MG CIMED COME 900 R$ 0,44 R$ 396,00 
38 MESILATO DE DOXAZOSINA 4MG NOVARTIS COME 900 R$ 0,96 R$ 864,00 
39 METILDOPA 250MG COME HIPOLABOR COME 3.000 R$ 0,61 R$ 1.830,00 
40 METILDOPA 500MG COME HIPOLABOR COME 1.500 R$ 1,44 R$ 2.160,00 
41 METOCLOPRAMIDA 10MG COME BELFAR COME 4.000 R$ 0,10 R$ 400,00 

42 NIFEDIPINO 1OMG COMP BRAINFARM 
COMP 1 33.750 R$ 0,28 R$ 9.450,00 

43 NIFEDIPINO 20MG COME MEDQUIMIC 
COMP 37.000 R$ 0,21 R$ 7.770,00 

44 NIMESULIDA 100MG COMP PRATI COME 36.000 R$ 0,15 R$ 5.400,00 
45 NIMODIPINO 30MG COME VITAMEDIC COME 3.000 R$ 3,81 R$ 11.430,00 
46 NITROFURANTOÍNA 100M0 COMP TEUTO COME 2.000 R$ 0,49 R$ 980,00 
47 NOOTROPIL 800MG COME SANOFI COME 1.500 R$ 2,60 R$ 3.900,00 
48 NORFLOXACINO 400MG COMP E.M.S COMP 1.000 R$ 0,99 R$ 990,00 
49 OMEPRAZOL 20MG COME CIMED COME 37.875 R$ 0,14 R$ 5.302,50 
50 PARACETAMOL 500MG COMP HIPOLABOR COME 45.000 R$ 0,10 R$ 4.500,00 
51 PARACETAMOL 750M0 COME HIPOLABOR COME 35.000 R$ 0,20 R$ 7.000,00 
52 PREDNISONA 20MG COME HIPOLABOR COME 16.875 R$ 0,36 R$ 6.075,00 
53 PREDNISONA SMG COME HIPOLABOR 1 COME 16.875 R$0,11 

r 

R$ 1.856,25 
54 PROMETAZINA 25M0 COME TEUTO COME 2.500 R$ 0,28 R$ 700,00 
55 PURAN T4 100MCG COME SANOFI COME 300 R$ 0,65 R$ 195,00 
56 SIMETICONA 40MG COME PRATI COME 3.000 R$ 0,21 R$ 630,00 
57 SINVASTATINA 20MG COME PHARLAB COME 40.000 R$ 0,15 R$ 6.000,00 
58 SORO REIDRATANTE ORAL 27,90 SACHE NATULAB ENV 6.000 R$ 1,72 R$ 10.320,00 
59 SULF.+TRIMETROPIMA 400MG+80MG COME CIMED COME 10.000 R$ 0,26 R$ 2.600,00 
60 SULFADIAZINA DE PRATA 300 CREME NATIVITA TUB 1.200 R$ 7,43 R$ 8.916,00 
61 SULFATO FERROSO 40MG COME PRATI COMP 56.250 R$ 0,08 

r 

R$ 4.500,00 
62 VASELINA POMADA BNG 30G NATIVITA TUB 400 R$ 9,78 R$ 3.912,00 

63 VASELINA SOLIDA BRANCA 5000 RIOQUIMIC 
POT 400 R$ 67,47 R$ 26.988,00 

64 1 VITAMINA C 500MG COME AIRELA COME 2.500 R$ 0,25 R$ 625,00 
65 VITAMINA D COME BIOLAB COMP 3.000 R$ 0,45 R$ 1.350,00 

Valor Total do Lote R$ 559.986,22 

Lote 03 
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FLS. N°  

PROC. NOO  

   

1*A$*HANDO PAPA TODOS 

   

item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. R$ Total 

1 ACIDO TRANEXAMICO SOMGIML AMP 5ML 
AMP 

2 1  ADENOSINA 3MG/2ML AMP 

HIPOLABOR AMP 1.500 R$ 6,52 R$ 9.780,00 

HIPOLABOR AMP 300 R$ 16,38 R$ 4.914,00 
3 ADRENALINA INJ. 1G AMP HIPOLABOR AMP 1.200 R$ 1,37 R$ 1.644,00 
4 AMICACINA 500MG AMP FRESENIUS AMP 1.875 R$ 8,19 R$ 15.356,25 
5 AMIODARONA 150MG/3ML AMP HIPOLABOR AMP 3.750 R$ 4,89 R$ 18.337,50 
6 AMPICILINA SODICA 1G S/DIL. AMP BLAU AMP 2.500 R$ 8,84 R$ 22. 100,00 
7 AMPICILINA SODICA 500MG SIDIL. AMP BLAU AMP 2.500 R.$ 7,65 R$ 19.125,00 

8 
BENZILPENICILINA INJ. P0 1.200.UI IOML 
AMP 

TEUTO AMP 2.000 R$ 9,60 R$ 19.200,00 

9 1 BENZILPENICILINA INJ. P0 600U1 AMP TEUTO AMP 3.000 R$ 10,70 R$ 32. 100,00 
10 1 BICARBONATO DE SODIO 10% 10ML AMP FARMACE AMP 6.000 R$ 2,08 R$ 12.480,00 
11 1 BICARBONATO DE SODIO 8,4% IOML AMP SAMTEC AMP 6.000 R$ 1,60 R$ 9.600,00 
12 1 BROMOPRIDA 1OMG/2ML AMP HIPOLABOR AMP 4.000 R$ 2,19 R$ 8.760,00 

13 HIOCINA + DIPIRONA SÓDICA 5ML AMP 
HYPOFARM 

AMP 10.000 R$ 2,72 R$ 27.200,00 

14 HIOCINA SIMPLES 20MG/ML 1 M AMP FARMACE AMP 10.000 R$ 2,10 R$ 21.000,00 
15 CEFALOTINA 1 G AMP. BLAU AMP 3.750 R$ 8,14 R$ 30.525,00 
16 CEFEPINA INJ 1G AMP ABL AMP 800 R$ 17,29 R$ 13.832,00 
17 1 CEFFRIAXONA SODICA I  AMP BLAU AMP 6.000 R$ 7,43 R$ 44.580,00 
18 j CETOPROFENO INJ 100MG IM AMP CRISTÁLIA AMP 1.200 R$ 2,59 R$ 3.108,00 

19 
1 
 CETOPROFENO INJ lOOMG I\' AMP UNIÃO 

QUÍMICA AMP 1.200 R$ 6,92 R$ 8.304,00 

20 CIMETIDINA I50MO/ML 2ML AMP HYPOFARM AMP 2.000 R$ 1,74 R$ 3.480,00 

21 CIPROFLOXACINO INJETÁVEL 200MG I OOML HYPOFARM 
BOLSA 2.000 R$ 28,96 R$ 57.920,00 

22 CLINDAMICINA INJ 600MG 4ML AMP HIPOLABOR AMP 900 R$ 4,37 R$ 3.933,00 

23 COMPLEXO B 2ML AMP AMP HYPOFARM 
AMP 5.000 R$ 1,80 R$ 9.000,00 

24 DEXAMETASONA 2MG/ML 1 M AMP HIPOLABOR AMP 10.000 R$ 2,53 R$ 25.300,00 
25 DEXAMETASONA 4MG/ML AMP 2,SML AMP HIPOLABOR AMP 10.000 R$ 2,72 R$ 27.200,00 

26 DICLOFENACO SODICO 25MGIML 3ML AMP HYPOFARM AMP 6.000 R$ 1,31 R$ 7.860,00 

27 DIPIRONA SODICA 500MG/ML 2ML AMP HYPOFARMAMP 15.000 R$ 1,07 R$ 16.050,00 

28 DOBUTAMINA 12,5MGIML 20ML AMP HYPOFARM AMP 750 R$ 9,05 R$ 6.787,50 

29 ENOXAPARINA SODICA 40MG/0,4ML AMP BLAU AMP 600 R$ 27,99 R$ 16.794,00 

30 ETILEFRINA I0MG AMP 1 M AMP UNIÃO 
Q1JP,HCA AMP 405 R$ 4,01 R$ 1.624,05 

31 FLUMAZANIL 0,1MG/ML AMP HIPOLABOR AMP 1.125 R$ 9,42 R$ 10.597,50 
32 FUROSEMIDA INJ 20MG 2ML AMP TEUTO AMP 3.750 R$ 1,07 R$ 4.012,50 
33 GENTAMICINA 20MG 1 M AMP FRESENIUS AMP 2.000 R$ 2,50 R$ 5.000,00 
34 GENTAMICINA 40MG IML AMP SANTISA AMP 3.375 R$ 1,63 R$ 5.501,25 
35 GENTAMICINA 80MG 2ML AMP SANTISA AMP 3.375 R$ 1,63 R$ 5.501,25 
36 GLICOSE 25% AMP 1OML AMP FARMACE AMP 9.000 R$ 0,95 R$ 8.550,00 
37 GLICOSE 50% AMP IOML AMP FARMACE AMP 9.000 R$ 0,98 R$ 8.820,00 

38 GLUCONATO DE CALCIO 10% - 1OML AMP HALEX 
ISTAR AMP 1.125 R$ 2,96 R$ 3.330,00 

39 HALO DECANOATO SOMO CRISTÁLIA AMP 1.000 R$ 11,65 R$ 11.650,00 
40 HALOPERIDOL FRESENIUS AMP 3.000 R$4,17 R$ 12.5 10,00 
41 1  HIDRALAZINA2OMGIMLAMP CRISTÁLIA AMP 1.200 R$ 10,14 R$ 12.168,00 
42 HIDROCORTISONA 100MG P0 S/D AMP BLAU AMP 3.000 R$ 5,52 R$ 16.560,00 
43 HIDROCORTISONA 500MG P0 AMP BLAU AME 3.000 R$ 8,40 R$ 25.200,00  

44 1 LEVOFLOXACINO SMG/ML BOLSA I00ML 
ISTAR BOLSA 800 R$ 16,48 R$ 13.184,00 

45 LIDOCAINA2% S/VASO 20ML AMP HIPOLABOR AMP 1.500 R$ 7,14 R$ 10.710,00 
46 METOCLOPRAMIDA IOMG 2ML AMP FARMACE AMP 4.500 R$ 1,28 R$ 5.760,00 

47 METRONIDAZOL SMGIML INJETÁVEL FR 
IOOML FRESENIUS BOLSA 2.400 R$ 8,23 R$ 19.752,00 

48 1 METROPOLOL IMG/ML AMP HALEX 
ISTAR AMP 300 R$ 27,43 R$ 8.229,00 

49 NALOXONA 1ML HIPOLABOR AME ' 120 R$9,10 R$ 1.092,00 
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ILS. N°  

ppoc.  NOQqq 

TRABALNANDO PARA TODOS 

  

50 
NOOTROPIL 200MGIML 5ML AMP - 

DESCONTINUADO SANOFI AMP 2.000 R$ 17,92 R$ 35.840,00 

51 NORIPURUM E.V 5 ML BLANVER AMP 1.000 R$ 27,21 R$ 27.210,00 
52 NOREPINEFRINA 8M0 4ML AMP 1 HIPOLABOR AMP 1.350 R$ 2,01 R$ 2.713,50 
53 OCITOCINA 5U1/ML 1ML EV IM AMP BLAU AMP 200 R$ 5,13 R$ 1.026,00 

54 OMEPRAZOL 40MG AMP + DILUENTE 1OML 
AMP 

BLAU AMP 3.000 R$ 14,48 R$ 43.440,00 

55 ONDASETRONA 4MG/ML AMP 111POLABOR AMP 5.000 R$ 1,82 R$ 9. 100,00 
56 OXACILINA SOOMG INJ 10ML AMP 131A AMP 2.000 R$ 6,39 R$ 12.780,00 
57 PROMETAZINA 25 MG/ML -2 ML INJ AMP HIPOLABOR AMP 2.000 R$ 6,10 R$ 12.200,00 

58 PIPERACILINA SODICA+TAZOBACTAM 
SODICA FRESENIUS AMP 300 R$ 35,97 R$ 10.791,00 

59 TENOXICAM 20MG 2 ML EV/ IM AMP CRISTÁLIA AMP 3.600 R$ 14,02 R$ 50.472,00 
60 TENOXICAM 40MG 2 ML AMP CRISTÁLIA AMP 6.000 R$ 20,28 R$ 121.680,00 
61 VANCOMICINA SOOMG INJ AMP BLAU AMP 1.000 R$ 8,46 R$ 8.460,00 

62 VITAMINA C 100MG/5ML INJ AMP HYPOFARM
A AMP 8.000 R$ 1,22 R$ 9.760,00 

63 VITAMINA K 1OMG C/50 AMP 1 M AMP HIPOLABOR AMP ' 2.250 R$ 3,77 R$ 8.482,50 
Valor Total do Lote R$ 1.039.976,80 

Lote 06 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. R$ Total 

1 ACIDO VALPROICO XPE 250MG/SML 100ML PRATI FR 1.463 R$ 8,50 R$ 12.435,50 
2 BROMAZEPAM 2,5MG GOTAS ACHE FR 900 R$ 39,10 R$ 35.190,00 
3 CARBAMAZEPINA 20MGIML 100ML HIPOLABOR FR 600 R$ 10,20 R$ 6.120,00 
4 CLONAZEPAM 2,SMG/ML SOL ORAL 20ML GEOLAB FR 2.925 R$ 3,57 R$ 10.442,25 
5 CLORPROMAZINA 5MG/ML C/50 AMP SML CRISTÁLIA CX 24 R$ 222,70 R$ 5.344,80 
6 DIAZEPAM 10MG/2ML C/50 AMP CRISTÁLIA CX 98 R$ 165,75 R$ 16.243,50 
7 DIMORFO,1 MG/ML C/SOAMP. 1 M CRISTÁLIA CX 100 R$254,15 R$25.415,00 
8 DIMORF 0,2MGIML C/50 AMP. 1 M CRISTÁLIA CX 100 R$ 521,90 R$ 52.190,00 
9 DOPAMINA SMGIML INJ C/50 AMP. TEUTO CX 20 R$ 423,30 R$ 8.466,00 
10 FENITOINA 50MG/5M1 C/50 AMP. HIPOLABOR CX 100 R$ 206,55 R$ 20.655,00 
11 FENOBARBITAL 200MG/2ML AMP CRISTÁLIA AMP 2.925 R$ 4,42 R$ 12.928,50 
12 FENOBARBITAL GTS 40MG/ML 20ML CRISTÁLIA FR 1.463 R$ 5,44 R$ 7.958,72 
13 FENTANILA 0,05MG/ML 2ML AMP HIPOLABOR AMP 800 R$ 3,95 R$ 3.160,00 
14 FENTANILA 0,05MG/ML SML AMP HIPOLABOR AMP 800 R$ 3,06 R$ 2.448,00 
15 HALOPERIDOL GTS 2MGIML 20M1 CRISTÁLIA FR 1.170 R$ 7,99 R$ 9.348,30 

16 LEVITARACETAM 150ML EUROFARM FR 600 R$ 159,80 R$ 95.880,00 

17 MIDAZOLAN 15MG 3ML AMP. HIPOLABOR AMP 40 R$ 3,15 R$ 126,00 
18 MIDAZOLAN SOMO 1 0M AMP HIPOLABOR AMP 20 R$ 4,42 R$ 88,40 
19 MORFINA 10MGIML 1ML. HIPOLABOR AMP 3.900 R$ 3,06 R$ 11.934,00 
20 NEULEPTIL GTS 40 MG / 4% 20ML BLAN VER FR 98 R$ 36,16 R$ 3.543,68 

21 OXCARBAZEPINA SUSP.C/100 ML UNIÃO 
QUI1'IICA FR 300 R$ 59,73 R$ 17.919,00 

22 RISPERIDONA 1MG/ML COM 30ML PRATI FR 1.000 R$ 18,69 R$ 18.690,00 
23 TIOPENTAL POlO AMP. CRISTÁLIA AMP 300 R$ 62,56 R$ 18.768,00 
24 TRAMÂDOL 100MG/2ML AMP. HIPOLABOR AMP 5.000 R$ 1,87 R$ 9.350,00 
25 TRAMADOL 50MG/ML IML AMP. HIPOLABOR AMP 5.000 R$ 1,70 R$ 8.500,00 

Valor Total do Lote R.$ 413.144,65 

Lote 08 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. R$ Total 

1 ÁGUA OXIGENADA 10 VOL. C/ 1000 ml RIOQUIMIC LT 500 R$ 8,01 R$ 4.005,00 

2 AGUA PARA AUTOCLAVE 1 000M FORTSAN GAL 200 R$ 5,78 R$ 1.156,00 
3 AGUA PARA AUTOCLAVE 5 LITROS FORTSAN GAL 300 R$ 17,21 R$ 5.163,00 
4 ' ÁLCOOL 70% 1000ML ITAJÁT LT 1.800 R$ 9,70 R$ 17.460,00 
5 ÁLCOOL 99,5% ABSOLUTO 1.000 ML ITAJÁ LT 1.000 R$ 28,80 R$ 28.800,00 

6 ÁLCOOL GEL SOOML COPERALCO 
OL LT 2.000 R$9,54 R$ 19.080,00 

7 ÁLCOOL IODADO 1.000 ML RIOQUIMIC LT 375 R$ 30,24 R$ 11.340,00 

8 CLOREXIDINA 2% C/1000 ML RIOQUIMIC UND 2.250 R$ 31,50 R$ 70.875,00 

9 DESINCROSTANTE LIQUIDO 1LT FORTSAN LT 6 R$ 82,44 R$ 494,64 
10 DESINCROSTANTE LIQUIDO 5LT FORTSAN GAL 6 R$ 288,53 R$ 1.731,18 
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FLS. N° L.O------- 

PROC. NLJ.J 

ri t!CA:  
T*A$ALNANDO PARA Vogo* 

11 DETERGENTE 5 ENZIM. l000ML (PODEROSO) 
RIOQUIMIC 

1 
LT 40 R$ 81,00 R$ 3.240,00 

12 ETER FRASCO COM 1.000 LITRO 
RIOQUIMIC LT 262 R$ 48,24 R$ 12.638,88 

13 FORMOL 10% 1000ML DINÂMICA LT 525 R$ 18,00 R$ 9.450,00 
14 GEL P1 ECG 1 K FORTSAN UND 112 R$ 10,30 R$ 1.153,60 
15 GEL P1 ULTRASOM GL C 5 LT FORTSAN GL 225 R$ 43,69 R$ 9.830,25 

16 VASELINA LIQUIDA 1000ML RIOQUIMIC LTR 200 R$ 53,82 R$ 10.764,00 

Valor Total do Lote R$ 207.181,55 

Lote 011 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. R.$ Total 

1 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL 7,0 MEDIX PAR 1.800 R$ 2,16 R$ 3.888,00 
2 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL 7,5 MEDIX PAR 1.800 R$ 2,16 R$ 3.888,00 
3 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL 8,0 MEDIX PAR 1.800 R$ 2,16 R$ 3.888,00 

5 
LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL 8,5 MEDIX PAR 1.800 R$ 2,16 R$ 3.888,00 
LUVA PIPROCEDIMENTO 0C/100 MEDIX CX 1.500 R$ 35,10 R$ 52.650,00 

6 1 LUVA P/PROCEDIMENTOM/10O MEDIX 1 CX 1.500 R$ 35,10 R$52.650,00 
7 LUVA PIPROCEDIMENTO P C/100 j MEDIX 1 CX 2.500 R$ 35,10 R$ 87.750,00 
8 1 LUVA PIPROCEDIMENTO XP C/100 1 MEDIX CX 2.000 R$ 35,10 R$ 70.200,00 

1 

 MASCARA DESC . TRIPLA C / ELASTICO C / 50 DESARPACK UND CX 2.400 - R$ 7,83 R$ 18.792,00 

10 MASCARA TIPO N95 3M NUTRIEX UND 100 R$ 1,41 R$ 141,00 
11 1 SAPATILHA PROPES DESC. /100 1 AMEDICA PCT 1.200 R$ 10,80 R$ 12.960,00 
12 1 TOUCA DESC. CIELASTICO C/100 HN DESC PCT 1.200 R$ 9,90 R$ 11.880,00 

Valor Total do Lote R$ 322.575,00 

Lote 012 
Item Descrição 1 Marca 1 Unidade Quant. Valor Unit. R$ Total 

1 SERINGA DESC. 03 ML C/AG S.R j UND 6.000 R$ 0,27 R$ 1.620,00 
2 SERINGA DESC. 03ML S/AG S.R UND 6.000 R$ 0,17 R$ 1.020,00 
3 SERINGA DESC. 05 ML C/AG S.R UND 6.000 R$ 0,29 R$ 1.740,00 
4 SERINGA DESC. OSML S/AG S.R -J UND 6.000 R$ 0,20 R$ 1.200,00 
5 SERINGA DESC. 1 ML P/ INSULINA C/AG t S.R UND 6.000 R$0,25 R$ 1.500,00 
6 SERINGA DESC. 10 ML C/AG 1 S.R UND 6.000 R$ 0,45 R$ 2.700,00 
7 1 SERINGA DESC. 1OML S/AG 1 S.R 1 UND 6.000 R$ 0,34 R$ 2.040,00 
8 SERINGA DESC. 20 ML C/AG S.R T UND 6.000 R$ 0,57 R$ 3.420,00 
9 SERINGA DESC. 20ML S/AG S.R t UND 6.000 R$ 0,51 R$ 3.060,00  
10 1 SERINGA DESC. 60ML S/AG ABL 1 UND 1.000 R$ 2,33 R$ 2.330,00 

Valor Total do Lote R$ 20.630,00 

Lote 014 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. R$ Total 

1 ACICLO VIR 200MG COMP PRATI T COMP 6.000 R$ 0,38 R$ 2.280,00 
2 1 ACICLOVIR 50 MG/G 1OG CREME PRATI TUB 2.000 R$ 3,74 R$ 7.480,00 
3 ALBENDAZOL 40 MG/ML SUSP. 1OML PRATI 1 UNID 8.000 R$ 2,81 R$ 22.480,00 
4 ALBENDAZOL 400MG COMP PRATI COMP 13.125 R$ 0,71 R$ 9.318,75 
5 ALOPURINOL 100MG COMP PRATI i COMP 5.000 R$ 0,21 R$ 1.050,00 
6 1 ALOPURINOL 300M0 COMP PRATI COMP 3.000 R$ 0,38 R$ 1.140,00 
7 ANLODIPINO 1OMG COMP GEOLAB 1 COME 37.500 R$ 0,12 R$4.500,00 
8 1 ANLODIPINO SMG COME GEOLAB COMP 60.000 R$ 0,05 R$ 3.000,00 
9 ATENOLOL 100MG COME E.M.S i COME 10.000 R$ 0,21 R$ 2. 100,00 
10 ATENOLOL 25MG COME BIOLAB COME 45.000 R$ 0,06 R$ 2.700,00 
11 ATENOLOL SOMG COMP SANDOZ 1 COME 71.250 R$ 0,08 R$ 5.700,00 
12 1  CAPTOPRIL 25MG COMP PRATI COME 90.000 R$ 0,06 R$ 5.400,O0_ 
13 CAPTOPRIL SOMO COMP PRATI COME 90.000 ' R$ 0,09 R$ 8.100,00 
14 1 DEXAMETASONA 100ML TEUTO FR 2.000 R$ 8,08 R$ 16.160,00 
15 DEXAMETASONA 4MG COME E.M.S COME 5.000 R$ 0,23 R$ 1.150,00 

16 DEXAMETASONA CREME DERMATOLOGICO 
IOG PRATI BN 2.500 R$ 2,62 R$ 6.550,00 

17 ENALAPRIL 10MG COME HIPOLABOR COME 45.000 R$ 0,09 R$ 4.050,00 
18 1 ENALAPRIL 20MG COME HIPOLABOR 1 COME 37.500 R$0,11 R$ 4.125,00 
19 J ENALAPRIL SMG COME BELFAR E COME 4.000 R$ 0,09 R$ 360,00 
20 FLUCONAZOL 1SOMG COMP E.M.S 1 COME 10.000 R$ 1,42 R$ 14.200,00 

21 HIDRALAZINA 25M0 UNIÃO 
QUIMICA COME 5.000 R$ 0,69 R$ 3.450,00 
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vioc. N°  -0~U2~ 

   

YaA$ALHANOO RARA T000$ 

   

22 HIDRALAZINA 50 MG 
UNIÃO 

Q!JflflCA COMP 5.000 R$ 0,92 R$ 4.600.00J 

23 HIDROCLOROTIAZIDA 25M6 COMP PHARLAB COM? 280.000 R$ 0,07 R$ 19.600,00 

24 HIDROCLOROTIAZIDA SOMG COM? 
BRAINFARM 

COMP 192.000 R$ 0,13 R$ 24.960,00 

25 MEBENDAZOL 100MG COMP CRISTÁLIA COMP 15.000 R$ 0,42 R$ 6.300,00 
26 MEBENDAZOL SUSP. 30ML BELFAR FR 2.000 R$ 4,42 R$ 8.840,00 
27 METFORMINA 500MG COM? E.M.S COM? 86.000 R$ 0,19 R$ 16.340,00 
28 METFORMINA 850MG COMP E.M.S COM? 168.000 R$ 0,23 R$ 38.640,00 
29 METRONIDAZOL 250MG COM? PRATI COM? 15.000 R$ 0,26 R$ 3.900,00 
30 METRONIDAZOL 400MG COM? TEUTO TUB 10.000 R$ 0,58 R$ 5.800,00 
31 METRON1DAZOL CR VAG. 500 +10 A?LIC. GEOLAB FR 5.000 R$ 12,75 R$ 63.750,00 

32 METRONIDAZOL+NISTATINA CR VAG. 50G + GEOLAB TUB 1.200 R$ 16,92 R$ 20.304,00 

33 MICONAZOL 28G CREME DERMATOLOGICO GEOLAB TUB 2.000 R$ 5,05 R$ 10.100,00 

34 MICONAZOL CREME VAGINAL 800 + 14 
APLICADOR GEOLAB TUB 3.375 R$ 19,55 R$ 65.981,25 

35 NEOMICINA POMADA 1OGR PRATI TUB 4.000 R$ 3,56 R$ 14.240,00 
36 NEOMICINA+BACITRACINA POMADA 10GR PRATI TUB 2.000 R$ 3,56 R$ 7.120,00 
37 NISTATINA CREME VAGINAL 60(3+14 A?LIC. PRATI FR 900 R$ 11,58 R$ 10.422,00 
38 NISTATINA SULUÇÃO ORAL SOML PRATI BISN 500 R$ 7,86 R$ 3.930,00 

39 PROPRANOLOL 10MG COM? SANOFI 
MEDLEY COM? 900 R$ 0,34 R$ 306,00 

40 PROPRANOLOL 40MG COM? PHARLÂB COMP 8.000 R$ 0,08 R$ 640,00 
41 SECNIDAZOL I000MG COMP PHARLÂB COMP 3.000 R$ 1,59 R$ 4.770,00 
42 SINVASTATINA 40MG COMP PHARLÂB COM? 40.000 R$ 0,39 R$ 15.600,00 
43 TIABENDAZOL SUSP. ORAL 250/5ML 40ML BELFAR COM? 800  R$ 8,32 R$ 6.656,00 
44 TREZOR 10MG COMP ACHÉ COM? 1.080 R$ 1,99 R$ 2.149,20 

Valor Total do Lote R$ 480.242,20 

Lote 015 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor UII1t. R$ Total 

1 

Agulha gengival descartável calibre 27G, longa, em 
aço inoxidável, siliconizada e triselada, esterelizada 
com raio gama cobalto, embalada individualmente, 
em caixa com 100 unidades 

DFL caixas 60 R$ 39,12 R$ 2.347,20 

2 

Agulha gengival descartável extra curta, em aço 
inoxidável, siliconizada e triselada, esterelizada com 
raio gama cobalto, embalada individualmente, em 
caixa com 100 unidades 

DFL caixas 60 R$ 39,12 R$ 2.347,20 

3 Abaixador 4 lingua pct com 100 THEOTO Pacote 60 R$ 8,10 R$ 486,00 
4 Acido fosfórjco 37% 1 0m com 3 unidades ANGELUS Pacote 204 R$ 10,71 R$ 2.184,84 

Agente Adesivo 
com flúor 2e 

fotopolimerizavel monocomponente 
n1 MAQUIRA unidades 108 R$ 26,91 R$ 2.906,28 

6 Agua para atoclavel de 5 litros FORTSAN unidades j 60 R$ 18,54 R$ 1.112,40 
Agulha genval descartável calibre 300, curta, em 
aço inoxidáVel, siliconizada e triselada, esterelizada 
com raio gana cobalto, embalada individualmente, 
em caixa coip 100 unidades 

DFL caixas 60 R$ 39,12 R$ 2.347,20 

8 Alcool 70% ITAJÁ unidades 240 R$ 9,18 R$ 2.203,20 
Algodão HÍdrofihico em roletes pct de 500g / 
PACOTE C/ 100 UND E NÃO 5000 FAROL Pacote 204 R$ 21,77 R$ 4.441,08 

10 
Anestésico local injetável articaniana 4% com 
epinefrmna a 0,0lmg/ml , tubetes de cristal com 1,8 
ml, embalado em caixa com 50 tubetes 

DFL caixas 108 R$ 274,79 R$ 29.677,32 

11 

Anestésico local injetável a base de cloridrato de 
Mepivacamna a20mglml com epinefrmna a 0,01mg/ml 
, tubetes com 1,8 ml, embalado em caixa com 50 
tubetes 

DFL caixas 108 R$ 247,86 R$ 26.768,88 

12 

Anestésico local injetável a base de cloridratode 
Lidocaína a 30 mWml  com hemitartarato de 
norepinefrina 1,8m1 cada embalado em caixa com 50 
tubetes 

CRISTÁLIA caixas 108 R$ 522,18 R$ 56.395,44 

13 Anestésico tópico DFL unidades 60 R$ 24,61 R$ 1.476,60 
14 Avental gramatura 20g com /10 MEDIX pct 204 R$ 35,10 R$ 7.160,40 

15 Banda matriz de aço de 0,05mm x 5mm, com 0,5 mt 
 de comprimento. MAQIJIRA unidades 48 R$ 3,69 R$ 177,12 
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16 Banda matriz de aço deø,05mmx7mm, com 0,5mt 
de comprimento. 

MAQUIRA unidades 48 R$3,69 
- 

R$177,12 

17 Bandeja de instrumental (média) MAQUIRA unidades 24 R$ 26,01 R$ 624,24 
18 Broca Carbide Cirúrgica Cônica JOTA unidades 36 R$ 30,44 R$ 1.095,84 
19 Broca Carbide Esférica para baixa rotação n° CA2. JOTA unidades 60 R$ 30,44 R$ 1.826,40 
20 Broca Carbide Esférica para baixa rotação n° CA4 JOTA unidades 60 R$ 30,44 R$ 1.826,40 
21 Broca Carbide Esférica para baixa rotação n° CA6. JOTA unidades 60 R$ 30,44 R$ 1.826,40 
22 Broca Carbide Esférica para baixa rotação n° CA8. JOTA unidades 60 R$ 30,44 R$ 1.826,40 

23 Broca diamantada 2135 F MIEDICAL 
BURS 

unidades 60 R$ 19,79 R$ 1.187,40 

24 
Broca Diamantada Chama para acabamento em 
resina n° 3168F, grana fina. 

MEDICAL 
BURS unidades 60 R$ 19,79 R$ 118740 

25 Broca Diamantada Chama, Grana Fina 3118F. MIEDICAL, unidades BURS 60 R$ 19,79 R$ 1.187,40 

26 Broca Diamantada Cônica Topo em Chama Grana 
Fina 3195FF. 

MEDICAL 
BURS unidades dades 60 R$ 19,79 R$ 1.187,40 

27 Broca Diamantada Esférica 1012. MICRODONT unidades 60 R$ 7,19 R$ 431,40 
28 Broca Diamantada Esférica 1013. MICRODONT unidades 60 R$ 7,19 R$ 431,40 
29 Broca Diamantada Esférica 1014. MICRODONT unidades 60 R$ 7,19 R$ 431,40 
30 Broca Diamantada Esférica 1016. MICRODONT unidades 60 R$ 7,19 R$ 431,40 
31 Broca Diamantada N°2200 FF MICRODONT unidades 60 R$ 7,19 R$ 431,40 
32 Broca esférica para cirurgia curta ANGELUS unidades 36 R$ 35,82 R$ 1.289,52 
33 Broca esféricapara cirurgia longa ANGELUS unidades 36 R$ 35,82 R$ 1.289,52 

34 
Bfoca para cirurgia longa 702 modelo para alta 
rotação tipo de ponta da broca comica de corte 
cruzado. 

ANGELUS 
PRIMA unidades 60 R$ 35,82 R$ 2.149,20 

35 1 Brocas para cirurgia Zekrya Curta ANGELUS 
PRIMA unidades 36 R$ 59,40 R$ 2.138,40 

36 Brocas para cirurgia Zekrya longa ANGELUS 
PRIMA unidades 36 R$ 59,40 R$ 2.138,40 

37 Cabo para bisturi metálico inox n°03 GOLGRAN unidades 12 R$ 13,16 R$ 157,92 
38 Cabo para espelho bucal GOLGRAN unidades 36 R$ 8,66 R$ 311,76 

39 
Cimento de hidróxido de cálcio para fonamento de 
cavidades, base e catalisador, conjunto, base 13g, 
catalisador 11  

MAQUIRA caixas 48 R$ 38,43 R$ 1.844,64 

40 Compressa de Gases 7,5 x 7,5 Pct. C/ 500 AMED Pacote 156 R$ 25,62 R$ 3.996,72 

41 Cunha anatômica de madeira colorida sortida 
embalagem com 100 unidades MAQUIRA caixas 48 R$ 26,01 R$ 1.248 48 

42 Cureta de Gracey 11-12 de aço carbono cabo de 8 
mm 

ACCOMPAN 
Y SURGICAL unidades 12 R$ 140,40 R$ 1.684,80 

43 Cureta de Gracey 13-14 de aço carbono cabo de 8 
mm 

ACCOMPAN 
SURGICAL unidades 12 R$ 140,40 R$ 1.684,80 

- 

44 Cureta de Gracey 5-6 de aço carbono cabo de 8 mm ACCOMPAN 
Y SURGICAL 

unidades 12 R$ 140,40 R$ 1.684,80 

45 Cureta de Gracey 7-8 de aço carbono cabo de 8 mm ACCOMPAN 
Y SURGICAL 

unidades 12 R$ 140,40 R$ 1.684,80 

46 Cureta de lucas (cirurgia) ABC unidades 12 R$ 34,55 R$ 414,60 
47 Cureta Maccail 13-14 cabo de 8 mm QUINELATO unidades 12 R$ 140,40 R$ 1.684,80 
48 Cureta Maccall 17-18 cabo de 8 mm QUJNELATO unidades 12 R$ 140,40 R$ 1.684,80 
49 Descolador de Molt n°2/4 GOLGRAN unidades 12 R$ 97,60 R$ 1.171,20 

50 Detergente Enzimático com no mínimo 03 enzimas - 
FrascodeOl Litro 

RIOQUIMIC 
A litros  60 R$ 40,50 R$ 2430 00 

51 Escavador 11-12 metálico inox GOLGRAN unidades 12 R$ 40,50 R$ 486,00 
52 Escavador n° 14 metálico inox GOLGRAN unidades 12 R$ 40,50 R$ 486,00 
53 Escavador n° 17 metálico inox GOLGRAN unidades 12 R$ 40,50 R$ 486,00 
54 Escavador n° 18 metálico inox GOLGRAN unidades 12 R$ 40,50 R$ 486,00 
55 Escavador n° 19 metálico inox GOLGRAN unidades 12 R$ 40,50 R$ 486,00 
56 Escavador n°20 metálico inox GOLGRAN unidades 12 R$ 40,50 R$ 486,00 
57 Escova de Robson cônica - branca PREVEN unidades 108 R$ 2,52 R$ 272,16 
58 Escova de Robson tipo plana - branca PREVEN unidades 108 R$ 2,52 R$ 272,16 

Espelhos bucais n.°  5 , plano, sem grau e que evite 
59 

1 formacão de imagens secundarias adulto 
IODONTOSU 

L unidades 36 R 4,95 R 178,20 

60 i Eugenol líq. 20m1 MAQUIRA unidades 36 R$ 20,61 R$ 741,96 

61 Filme para Rx adulto CX C/ 150 CARESTREA caixas 36 R$ 325,80 R$ 11.728,80 

62 Filme para Rx infantil CX C/100 CARESTREA caixas 24 R$ 435,60 R$ 10.454,40 
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63 1 Fio de sutura Nylon 5.024 unidades SHALON caixas 120 R$ 73,07 R$8.768,40 

64 Fio de sutura SEDA 5.0 uso odontológico 24 
unidades SHALON caixas 120 R$ 70,20 R$ 8.424,00 

65 Fio dental 50 metros PREVEN unidades 60 R$ 5,67 R$ 340,20 
66 Fita para autoclave 19 mm 30mt EUROCEL unidades 108 R$ 7,11 R$ 767,88 

67 fixador para IOC 475 ML 
CARESTREA 

M unidades 36 R$ 37,32 R$ 1.343,52 

Flúor para aplicação para bochecho (Solução de 
68 fluoreto de sódio 0,2%) de 1LT 

IODONTOSU 
L unidades 60 R$ 23,22 R$ 1.393,20 

69 Fórceps Adulto n° 150 ABC unidades 12 R$ 108,94 R$ 1.307,28 
70 Fórceps Adulto n° 151 ABC unidades 12 R$ 108,94 R$ 1.307,28 
71 1 Fórceps Adulto n° 16 ABC unidades 12 R$ 108,94 R$ 1.307,28 
72 Fórceps Adulto n° 18R 

- 
ABC unidades 12 R$ 108,94 R$ 1.307,28_ 

R$ 1.307,28 73 Fórceps Adulto n°1 ABC unidades 12 R$ 108,94 
74 Fórceps Adulto n°17 ABC unidades 12 R$ 108,94 R$ 1.307,28 
75 Fórceps Adulto ri' 18L ABC unidades 12 R$ 108,94 R$ 1.307,28 
76 Fórceps Infantil n° 1 ABC unidades 12 R$ 108,94 R$ 1.307,28 
77 Fórceps Infantil n° 150 ABC unidades 12 R$ 108,94 R$ 1.307,28 
78 Fórceps Infantil n° 151 ABC unidades 12 R$ 108,94 R$ 1.307,28 
79 Fórceps Infantil n° 17 ABC unidades 12 R$ 108,94 R$ 1.307,28 
80 Fórceps Infantil n° 18L ABC unidades 12 R$ 108,94 R$ 1.307,28 
81 Fórceps Infantil n° 18R ABC unidades 12 R$ 108,94 R$ 1.307,28 
82 Fórceps Infantil n°65 ABC unidades 12 R$ 108,94 R$ 1.307,28 
83 1 Fórceps Infantil n°69 ABC unidades 12 R$ 108,94 R$ 1.307,28 
84 Germicin 5 litros CINORD unidades 36 R$ 93,26 R$ 3.357,36 

Grau cirurgico para esterilizar instrumentais 
85 j tamanhos: 100mmX100m 

ESTERJL 
CARE unidades 24 R$ 79,64 R$ 1.911,36 

86 Hidroxido de Cálcio P.A 10g Unid. MAQUIRA unidades 36 R$ 8,01 R$ 288,36 
Jogo de alavancas Seldin ADULTO contendo 3 87 unidades: RETA, 1L, IR E Seldin 34- Hu-Friedy GOLGRAN unidades 12 R$ 226,62 R$ 2.719,44 

88 Kit de Higiene Bucal Adulto contendo: Creme dental 
com flúor, escova e fio dental MEDFIO unidades 504 R$ 13,50 R$ 6.804,00 

89 
Kit de Higiene INFANTIL contendo: Creme dental 
com flúor, escova e fio dental MEDFIO unidades 3.000 R$ 13,50 R$ 40.500,00 

90 KIT lonomero de vidro restaurador Pó log Liquido 8 
ml 

MAQUIRA kit 60 R$ 89,82 R$ 5.389,20 

91 Lâmina c/100unid) p1 bisturi n° 15 (cx. c/100unid) WILTEX cx 12 R$ 52,91 R$ 634,92 
92 Lâmina p/ bisturi n° 15C (cx. c/100unid) WILTEX cx 48 R$ 52,91 R$ 2.539,68 
93 Lâmina p1 bisturi n°8 C (cx. c1100unid) WILTEX cx 12 R$ 52,91 R$ 634,92 
94 1 Luva de Procedimento não cirurgico Tam. G MEDIX caixas 108 R$ 35,82 R$ 3.868,56 
95 1 Luva de Procedimento não cirurgico Tam. M MEDIX caixas 108 R$ 35,82 R$ 3.868,56 
96 Luva de Procedimento não cirurgico Tam. P MEDIX caixas 108 

* 
R$ 35,82 R$ 3.868,56 

97 1 Luva de Procedimento não cirurgico Tam. PP MEDIX caixas 108 R$ 35,82 R$ 3.868,56 
98 1 Mascara Descartavel DESARPACK caixas 204 R$ 7,83 R$ 1.597,32 

Microbrush para aplicação de adesivo cx c/ 100 haste 
99 dobrável (1 dobra) e ponta com cardas de nylon no 

tamanho regular 2,0mm 

MEDICAL 
BURS caixas 108 R$ 27,56 R$ 2.976,48 

100 1 OBTURADOR PROVISIRIO 20 G VIGODENT unidades 36 R$ 17,01 R$ 612,36 

101 1  Óxido de zinco IODONTOSU 
L unidades 36 R$ 15,03 R$ 541,08 

102 Pasta profilática 90G MAQUIRA unidades 36 R$ 14,31 R$ 515,16 
Pastilhas reveladoras de placa - caixa contendo 120 103 pastilhas 

BIODINAMI 
CA caixas 24 R$ 75,42 R$ 1.810,08 

104 Pinça Clínica Odontológica ABC unidades 12 R$ 18,42 R$ 221,04 

105 Pode dappen vidro para manipulação de material 
dentário PREVEN unidades 24 R$ 7,78 R$ 186,72 

106 1 Ponta Diamantada Pára FG 3168 FF 3 - R  
INDUSTRIA unidades 60 R$ 13,34 R$ 800,40 

107 Porta Agulha GOLGRAN unidades 24 R$ 47,00 R$ 1.128,00 
Resina fotopolimerizável A1,IndicaçÕes: 

108 restaurações diretas e indiretas em dentes anteriores 
e posteriores(classe 1,11,111,1V e V) incluindo 
superfícies oclusais 

3M unidades 108 R$ 107,82 R$ 11.,56 

Resina fotopolimerizável A2,IndicaçÕes: 
restaurações diretas e indiretas em dentes anteriores 109 e posteriores(classe 1,11,111,1V e V) incluindo 
superficies oclusais 

3M unidades 108 R$ 11.644,56  R$ 107,82 

o 

o 5  
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110 

Resina fotopolimerizável A3,5. Indicações: 
restaurações diretas e indiretas em dentes anteriores 
e posteriores(classe 1,11,111,1V e V) incluindo 
superficies oclusais. 

3M unidades 108 R$ 107,82 R$ 11.644.56 

111 

Resina fotopolimerizável A3,Indicações: 
restaurações diretas e indiretas em dentes anteriores 
e posteriores(classe 1,11,111,1V e V) incluindo 
superficies oclusais 

3M unidades 108 R$ 107,82 R$ 11 644,56 

112 

Resina fotopolimerizável A4. Indicações: 
restaurações diretas e indiretas em dentes anteriores 
e posteriores(classe 1,11,111,1V e V) incluindo 
superficies oclusais 

3M unidades 108 R$ 107,82 R$ 11.644,56 

113 

Resina fotopolimerizável D3,5. Indicações: 
restaurações diretas e indiretas em dentes anteriores 
e posteriores(classe 1,11,111,1V e V) incluindo 
superficies oclusais 

3M unidades 108 R$ 107,82 

* 

R$ II 644,56 

114 

Resina fotopolimerizável D3. Indicações: 
restaurações diretas e indiretas em dentes anteriores 
e posteriores(classe 1,11,111,1V e V) incluindo 
superficies oclusais. 

3M unidades 108 R$ 107,82 R$ 11.644,56 

115 
Resina fotopolimerizável Flow. Indicações: 
selamento de fóssulas e fissuras 

VIGODENT unidades 108 R$ 44,57 R$ 4.813,56 

116 Revelador para RX 475 ML LYSANDA unidades 36 R$ 17,77 R$ 639,72 
117 Seringa Carpule c/ refluxo GOLGRAN unidades 24 R.$ 76,68 R$ 1.840,32 
118 Sindesmótomo GOLGRAN 1 unidades 12 R$ 24,12 R$ 289,44 
119 Soda Clorada 1 litros ASFER unidades 36 R$ 9,36 R$ 336,96 
120 Solução de milton 1 litros ASFER unidades 36 R$ 7,92 R$ 285,12 
121 Sonda exploradora de aço inox n°5 GU11ERRE unidades 12 R$ 16,19 R$ 194,28 
122 Sonda Penodontal Milimetrada de Willians GOLGRAN unidades 12 R$ 107,82 R$ 1.293,84 
123 Teste de vitalidade pulpar MAQUIRA unidades 24 R$ 69,21 R$ 1.661,04 

124 Tira de aço 4mm (Lixa abrasiva para amálgama), 
envelope com 12 unidades 

MICRODONT envelopes 60 R$ 22,70 R$ 1.362,00 

125 Tira de poliéster com 50 unidades MAQUIRA envelopes 48 R$ 9,45 R$ 453,60 
126 Touca descartavel HN DESC pct 204 R$ 9,90 R$ 2.019,60 

127 Vaselina Solida 35g 
RIOQUIMIC unidades 48 R$ 8,91 R$ 427,68 

Valor Total do Lote R5 ll° .... ........ 

Lote 016 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Uuit. R$ Total 

1 

APARELHO DE RAIO-X ODONTOLÓGICO, com 
as seguintes características: Coluna móvel, Potência 
70 Kvp, dispositivo de compensação automática de 
tempo, base e braços arredondados, com rodízio, 
controle eletrônico: regulagem de tempo através de 
teclado de membrana com vizualização através de 
IED's. Câmara de expansão dimensionada e 
Mecanismo de bloqueio contra disparos acidentais. 
220/380 Volts, 60 Hz. 

D700 UND 6 R$ 11.467,89 R$ 68.807,34 

2 

AUTOCLAVE VERTICAL (12 LITROS) - 

Indicado para esterilização de instrumentais 
odontológicos, de laboratório e objetos em geral, 
apresentando segurança para esterilização de vapor 
sob pressão. Características: utilizar esterilização 
pelo vapor saturado seco sob pressão; alcançar 
temperaturas no intervalo de 121 e 127°C, 
produzindo destruição dos microorganismos;possuir 
voltagem 110 a 220 Volts (sem reversor), possuir 
válvula de segurança e interruptor para ligar o 
equipamento. Medidas externas mínimas: 
LARGURA: 400mm; COMPRIMENTO: 400mm; 
ALTURA: 508mm; Medidas internas mínimas: 
DIÂMETRO: 301mm; ALTURA: 300mm; 
VOLUME: 12( doze) litros 

CRISTOFOLI UND 

1 

4 R$ 8.166,30 

1 

R$ 32.665,20 

. AVENTAL DE CHUBO PUMBIFERO PACIENTE 
COM PROTETOR DE TIREOIDE 

N MARTINS UND 4 R$ 1.256,33 R$ 5.025,32 

4 
Bomba de Vácuo até 1,5HP/CV com potência de 0,5 
a 2 hp, vazão a partir de 3 cfm e processo de vácuo 
filtrado 

MEDICATE UND 4 R$ 8.266,50 R$ 33.066,00 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota, n2  414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 
www.baraodegrajau.ma.gov.br  

Página 14 de 16 

o 

o 



FLS. 

PP2C. Nc fr 
TRA$ALNANDO PARA T000S 

 

CADEIRA ODONTOL6CA COMPLETA - 

(cad./ equip/und.sug./refle.) - Cadeira Odontológica 
Completa - Cadeira automática, assento motorizado, 
sistema redutor isento de ruídos - rodízios, com 
seringa triplece, terminal de alta rotação, terminal de 
baixa rotação, reservatório de água de 500m1, tampa 
de vidro - Unidade Auxiliar, com cuba de porcelana 
removível, com sugador de alta potência - Refletor 
multifacetado 21000 LUX, revestimentos em 
courvin. 

1)700 UND 4 R$ 26.092,08 

T 

R$ 104.368,32 

6 Camara Escura2ara  Revelação Odonto1ógca ESSENSE UND 4 R$ 298,93 R$ 1.195,72 

7 

COMPRESSOR DE AR COMPRIMIDO 
MEDICINAL/ODONTOLÓGICO, com abafador, 
montado sob reservatório, acionado por motor 
elétrico, 220 volts, monofásico, 60 Hz. Bloco 
compressor 100% isento de óleo (inclusive no 
cárter), com anéis auto lubrificantes em PTFE e 
rolamento, selados, capacidade de 45 litros. Com  
nível de ruídos suportável para ser usado dentro do 
próprio consultório. 

SHUSTER UND 4 R$ 6.289,92 R$ 25.159,68 

8 

DESTILADOR DE AGUA - Gabinete construído em 
chapa de aço carbono com tratamento anti corrosivo 
e pintura epóxi branco, junto do suporte para fixação 
na parede.Produto água com pureza abaixo de 4 uS, 
considerando entrada até 300 uS.Condutividade até 
3,5 uS/cm (considerando-se condutividade entrada 
de 310 uS/cm).Controle de nível de alimentação da 
caldeira. Tubo de destilação, tampa e caldeira 
construído em aço inox AIS! 304.Coletor de vapores 
e partes que tem contato com a água já destilada 
confeccionados em aço inox e materiais inertes. 
Equipamento de fácil instalação. Aquecimento 
através de resistência tubular. Sensor de nível 
eletrônico proporcionando desligamento automático 
em caso de falta de água. Alimentação 220v, sensor 
de nível eletrônico com desligamento automático em 
falta de agua. 

BIOTRON UND 9 R$ 1.055,28 R$ 9.497,52 

9 

FOTOPOLIMERIZADOR SEM FIO, Bivolt 
automático,Ponteira de fotopolimerização 
confeccionada em fibra óptica orientada (sem fuga de 
luz), Sistema stand by. Desliga automaticamente 
após 2 minutos sem utilização,A Bateria (sem fio). 
Pode ser utilizado com ou sem fio,Aplicações, 
Fotopolimerização de resinas compostas, ionomeros 
e adesivos, Sessões de clareamento dental a base de 
peróxido de hidrogênio, Colagem de bráquete e 
acessórios ortodônticos, Colagem de facetas e lentes 
de contato dentais. 

3-R 
INDUSTRIA UND 10 R$ 951,50 R$ 9.515,00 

10 
JATO DE BICARBONATO COM ULTRASOM 
ODONTOLOGICO 

KONDENTE 
CH UND 7 R$ 2.792,2 4 R$ 19.545,68 

11 

KIT ACADEMICO COMPLETO, Kit com 1 
Micromotor IX  + 1 Contra Ângulo X  LT + 1 Peça 
Reta RX1 + 1 Alta Rotação AXI NT Push Botton 
(PB) + 1 Nécessaire e 1 Lubrificante. 

D700 LTND 9 R$ 3 256 50 R$ 29 308 50 

12 NEGATOSCOPIO MODELO 
MOVEIS UND 9 R$ 935,20 R$ 8.416,80 

13 Í 
SELADORA - desenvolvida para selagem de 
embalagens (papel/plástico) próprias para 
esterilização em autoclaves 

SELAPACK UND 10 R$ 388,08 R$ 3.880,80 

Valor Total do Lote R$ 350.451,88 

Valor Total -T 
R$ 3.837.999,30 
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